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Indicação n.º ___________/2026 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a realização da troca de 

bancos em Praça pública. 

 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira Júnior, 

adoção de providências junto à Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para que seja 

realizado a substituição dos bancos da Praça José Aquino de Ferraz, no bairro do 

Itagaçaba. 

Os bancos da praça mencionada encontram-se quebrados, danificados e em 

condições precárias de uso, oferecendo risco à segurança da população, especialmente 

idosos e crianças que frequentam o local diariamente. 

A praça é um importante espaço de convivência e lazer para os moradores do 

bairro Itagaçaba, sendo fundamental que sua estrutura esteja em condições adequadas de 

uso. A situação atual compromete não apenas o conforto dos munícipes, mas também a 

segurança, podendo ocasionar acidentes. 

Diante disso, solicito que sejam adotadas as providências necessárias para a 

retirada dos bancos danificados e instalação de novos equipamentos, garantindo mais 

segurança, acessibilidade e dignidade aos frequentadores. 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  

23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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